
INDICAÇÃO Nº 
3231
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra no sentido de solicitar estudos aos órgãos competentes para que a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo seja incluída entre as beneficiárias ao recebimento de recursos financeiros.  

JUSTIFICATIVA

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, é a mais antiga instituição Médico-hospitalar em funcionamento na cidade de São Paulo, considerada a maior Santa Casa de Misericórdia do mundo e uma das maiores prestadoras de Assistência Médica ao SUS e atende hoje cerca de 190.000 procedimentos mensais e devido ao relatado os recursos advindos de outras receitas são demasiados escassos para honrar o pagamento de salários dos funcionários e a aquisição de medicamentos, portanto o relato dos fatos justifica a solicitação.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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